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e/Àeátiect deG9 - a  - SP 
- 	&ra 	03e;dee44 - 

Câmara Municipal de Ibitinga 

111 U111111111 MEI 11 111 
Protocolo Geral 0002452/2017 

Data: 22/05/2017 Horáro: 17:52 
LeolslatIvo - IND 852/2017 

EMENTA: Sugere a criação de lei que proíbe a exposição de mercadorias em calçadas 
defronte as lojas, principalmente, na Rua José Custódio e Domingos Robert. 

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal — Cristina Maria Kalil Arantes. 

Remetente: Vereador — Marco Antônio da Fonseca. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE; 

O Vereador que este subscreve requer que seja encaminhado 
EXPEDIENTE INDICATÓRIO 

a Excelentíssima Prefeita Municipal, tendo em vista o que segue, seguindo 
em anexo cópia do mencionado. 

INDICA A EXECUTIVA MUNICIPAL QUE CRIE LEI VERSANDO SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE EXPOSIÇÃO DE MERCADORIAS EM CALÇADAS DE LOJAS, 
PRINCIPALMENTE, NAS RUAS JOSÉ CUSTÓDIO E DOMINGOS ROBERT. 

Justificativa: 
Tal sugestão visa atender pedido de cidadão enviado a esta Casa de 

Leis em nome deste Edil subscrevente, tal como segue em anexo, cópia de seu requerimento. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 22 de maio de 2017. 

ar' o Antônio a Fonseca 
Vereador'— PTB 

1° Sw'retário 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR / 
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
EDIFÍCIO OSÓRIO DE SOUZA-CALDAS 
NESTA 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br 

 / E-mail: informacao@carnaraibitinga.sp.gov.br  
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